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Diario Official 
do JEsCaao <Ja São Paulo (C. U. ao Brasil) 

M M K l l O DO DIA SOO í tE ' l » N U M E R O A T R A Z A D O UO ANO C O R R E N T E 4O0 « s « V l s 

S U M A R I O 
D I Á R I O D O E X E C U T I V O 

A ' T O S D O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O 

Decreto n. « . » » 6 . de 7 de fevereiro de 1»S4 — 
E s t a b e l e c e o p r o g r a m a a s e r o b s e r v a d o n o s c o n c u r 
sos d e a d m i e s a o e de p r omoção n a S e c r e t a r i a d a F a 
z e n d a e d e p a r t a m e i i t o s q u e l h e são s u b o r d i n a d o s , a s 
cond ições e x i g i d a s p a r a a s r emoções e p e r m u t a s do 
p e s s o a l e p a r a a p r o v e i t a m e n t o e e f e t i v a ç ã o d o s a d i -
doe . —• ( R e t i f i c a ç ã o ) . 

Decreto n . 6.2»S, de 7 de fevereiro de ] »K4 — 
I m p r i m e n o v a o r i en tação ao s e r v i ço do f i s ca l i zação 
g e r a l d a s r e n d a s do E s t a d o e dá outras » p r o v i d e n c i a s . 
— ( R e t i f i c a ç ã o ) . 

Decreto a . «.300, de l o dr fevereiro de I »84 
Dispõe s o b r e serv i ços de saúde p u b l i c a e p r o f i l a x i a 
r u r a l . 

E D U C A Ç Ã O E D A S A U U E P I B L I C A — D e c r e t o s 
de 9 d o c o r r e n t e : A p o s e n t a d o r i a — N o m e a ç õ e s •— R e 
moções — P e r m u t a s . 

P A L A C I O DO G O V E R N O — O p o n t o do d i a 1 2 . 

D E P A R T A M E N T O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O M U N I C I 
P A L — E x p e d i e n t e —• D e s p a c h o s do D i r e t o r — Orça
m e n t o s p a r a 1934 , 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 

S E C R E T A R I A DA. JUSTIÇA. E D A S E G U R A N Ç A 
P U B L I C A — D i r e t o r i a d a Just iça — l . a Secção — 
Comunicações — 2 . a Secção — R e q u e r i m e n t o s d e s p a 
c h a d o s . 

Repartição Cent ra l de Policta — l . a Secção — 
A t o s -—• R e q u e r i m e n t o s d e s p a c h a d o s — N o m e a ç ã o de 

I n s p e t o r e s de Segu rança — E s c a l a do Serv i ço P o l i 
c i a l •—• 3 . a Secção — R e q u e r i m e n t o s d e s p a c h a d o s — 
4 . a S e c g S o — P a g a m e n t o s . 

Guarda. C i v i l — B o l e t i m n . 3 5 . 
Força Pub l i ca — - l . a Secção — A l i s t a m e n t o — 

Serv i ço de I n t e n d ê n c i a . 

S E C R E T A R I A D A P43ÍE,M)4 R D O T E S O U R O — 
R e g u l a m e n t o d a F i s ca l i z a ção G e r a l d a s R e n d a s do 
E s t a d o — C i r c u l a r n . 449 -— Isenções de, I m p o s t o s e 
T a x a s •—• T e s o u r o — D e p a r t a m e n t o C e n t r a l d e E s t a 
t í s t i ca I m o b i l i á r i a — B o l s a <le F u n d o s P ú b l i c o s . 

S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A , I N D Ú S T R I A 
B C O M E R C I O — Depar tamento E s t a d u a l do T r a b a 
lho — C o m u n i c a d o — A g e n c i a O f i c i a l de Co locação 
—• D e p a r t a m e n t o de Ass i s t ênc ia a o C o o p e r a t i v i s m o . 

S E C R E T A R I A DA E D U C A Ç Ã O E D A S A " D E P U 
B L I C A — Secção de E s c o l a s S e c u n d a r i a s e S u p e r i o r e s 

- Secção de G r u p o s E s c o l a r e s — Secção de E s c o l a s 
I s o l a d a s , R e u n i d a s e G r u p o s E s c o l a r e s d e 4 . a C a t e 
g o r i a — Secção de C o n t a b i l i d a d e — Secção de N o t a s e 
I n f o r m a ç õ e s . 

Di r e to r i a Gera l do E n s i n o — C o n c u r s o de I n g r e s 
so e R e v e r s ã o a o M a g i s t é r i o •— 2 . a Secção — G r u p o s 
E s c o l a r e s — l . a Secção — P r o t o c o l o e A r q u i v o — 
C i r c u l a r n . 8 — I n s t i t u t o de Educação — No t i f i c a ção . 

Serviço Sanitário — S e c r e t a r i a — Secção d e E x p e 
d i e n t e — Secção de C o n t a b i l i d a d e — Secção de A r 
q u i v o e In fo rmações — I n s p e t o r i a do P o l i c i a m e n t o da 
A l imen tação P u b l i c a . 

S E C R E T A R I A DA V I A Ç Ã O E O R i t A S P U B L I C A S 
— R e p a r t i ç ã o de A g u a s e E s g o t o s — R e q u e r i m e n t o s 
d e s p a c h a d o s . .'. • , . 

E D I T A I S D O E X E C U T I V O 

• B O L E T I M F E D E R A L 

Serviço E l e i t o ra l . 
Ordem dos Advogados Bras i le i ro* . 
Recebedor ia Fede ra l . 
•4.a Circunscrição de Keerutanjento. 
- .1 . l te K i f io Mi l i t a r . 

D I Á R I O D O S M U N I C Í P I O S 
P R E F E I T U R A IIO M U N I C Í P I O D E S. P A U L O — 

A t o s — T e s o u r o — P a g a m e n t o s e f e t u a d o s e m 9 d o 
c o r r e n t e — E x p e d i e n t e — R e q u e r i m e n t o s d e s p a c h a 
d o s p e l o P r e f e i t o — D i r e t o r i a d o E x p e d i e n t e — D i r e 
t o r i a da R e c e i t a — D i r e t o r i a d e C o n t a b i l i d a d e — C o 
missão de Serv iços de U t i l i d a d e P u b l i c a — S e r v i ç o de 
D i v e r t i m e n t o s Púb l i cos — D i r e t o r i a d e O b r a ? e V i a 
ção — D i r e t o r i a de P o l i c i a — Praça de B o t e -

E D I T A I S 
B A L A N C E T E S 

D I Á R I O D A JUSTIÇA 
T R I B U N A L D E JUSTIÇA — Sessão í * § ( 5 . a C a m a 

r a e m 10. 
Presidência — R e q u e r i m e n t o s d e s p a c h a d o s . 
Secretaria — Secção A d m i n i s t r a t i v a : M o v i m e n t o 

de j u i z e s — Secção J u d i c i a r i a : l . a Sub-Secção : E x p e 
d i e n t e — 2 . a Sub-Secção: A u t o s e n t r a d o s em». 9 e p r e 
p a r o s . ^ 

Procurador i a Gera l do Estudo — E x p e d i e n t e — 
P a r e c e r e s . 

Cartórios — l . o o f i c i o : e x p e d i e n t e s e acórdãos — 
3 . o o f i c i o : e x p e d i e n t e — Cartór io C r i m i n a l : acórdãos . 

E d i t a i s F o r o d a C a p i t a l — F o r o do l n t e : i o r . 
SECÇÃO I N E D I T O K I A I . ! 
P U B L I C A Ç Õ E S P A R T I C U L A R E S 

Diário do CxecuLivo 
Atos do Interventor Federal no Estado 

P A L A C I O DO G O V E R N O 

N a segunda- fe i ra próxima dia 12, 0 ponto 

nas repartições pub l i cas estaduais e m u n i c i p a i s 

será encerrado ás 15 horas, e n a terça-feira de 

J a r n a v a l , não haverá expediente. 

D E C R E T O X." ii. .'UM». — D E JO D E F E V E R E I R O D E 1«3I 

Dispõe sobre serviços de Sande publ ica e p r o 
f i lax ia r u r a l . 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , I n 
t e r v e n t o r F e d e r a l n o E s t a d o d e São P a u l o , u s a n d o d a s a t r i 
buições q u e l h e c o n f e r e o d e c . f e d e r a l n.° 19 .398 , d e 11 de 
n o v e m b r o de 1930 ; e 

c o n s i d e r a n d o que , p a r a c o m b a t e r o t i f o e x a n t e m á t i c o 
são e m p r e s c i n d i v e i s m e d i d a s e s p e c i a i s dè p r o f i l a x i a r u r a l 
E m r e l ação a o s p a r a s i t o s h o s p e d e i r o s e t r a n s m i s s o r e s do 
«••irus; •.%£" _ •-• 

Decreta i 

A r t . 1." — F i c a a D i r e t o r i a d e I n d u s t r i a A n i m a l , d a 
S e c r e t a r i a d a A g r i c u l t u r a , I n d u s t r i a e C o m e r c i o , a u t o r i z a 
d a a d e l i m i t a r a z o n a d e c o m b a t e a o s p a r a s i t o s t r a n s m i s 
s o r e s d o t i f o e x a n t e m á t i c o . 

P a r a g r a f o único — E s t a z o n a a b r a n g e i n i c i a l m e n t e o 
munic íp io de São P a u l o e o u t r o s c i r e u n v i s i n h o s . 

A r t . 2." — D a z o n a d e l i m i t a d a não poderá s a i r , s e m 
- autor i zação d a D i r e t o r i a de I n d u s t r i a A n i m a l , n e n h u m a n i 

m a l , b o v i n o , e q u i n o , a s s i n i n o , m u a r , c a p r i n o , o v i n o , c a n i n o , 
t o u t r o s p o r t a d o r e s d o p a r a s i t o . 

A r t . S.° — P a r a o s e r v i ço d e e x t e rm ín i o dos p a r a s i t o s , 
a D i r e t o r i a d e I n d u s t r i a A n i m a l fará. c o n s t r u i r b a n h e i r o s 
c a r r a p a t i c i d a s , l o c a l i z a d o s n o s p o n t o s m a i s a d e q u a d o s . 

P a r a g r a f o único — O s m a t a d o u r o s f r i g o r í f i c o s e o u 
t r o s e s t a b e l e c i m e n t o s q u e p o s s u a m g r a n d e n u m e r o de 

a n i m a i s , d e v e r ã o c o n s t r u i r , d e n t r o d e t r i n t a d i a s , os b a 
n h e i r o s c a r r a p a t i c i d a s necessár ios , o b e d e c e n d o p a r a iss. ) 
ao p r o j e t o f o r n e c i d o p e l a D i r e t o r i a d e I n d u s t r i a A n i m a l . 

A r t . 4.° — Os p rop r i e t á r i o s de a n i m a i s e n u m e r a d o s n o 
a r t . 2.o, f i c a m o b r i g a d o s a p a s s a - l o s p o r b a n h e i r o s c a r r a 
p a t i c i d a s , d e v i n t e e m v i n t e d i a s , a j u i z o do s f i s c a i s d a D i 
r e t o r i a de I n d u s t r i a A n i m a l . 

A r t . 5j£ — N o s b a n h e i r o s c a r r a p a t i c i d a s p a r t i c u l a r e s 
se rão o b s e r v a d a s a s m e s m a s n o r m a s de t r a b a l h o ins t i tu í 
das p a r a os b a n h e i r o s o f i c i a i s . 

A r t . 6.° — E * v e d a d o ás e s t r a d a s d e f e r r o , o u e m p r e 
sas de t r a n s p o r t e s , c o n d u z i r p a r a f o r a d a z o n a i n t e r d i t a 
d a , q u a l q u e r d o s a n i m a i s e n u m e r a d o s n o a r t . 2.», s e m a 
necessária g u i a de t r a n s i t o p a s s a d a p e l a D i r e t o r i a d e I n 
d u s t r i a A n i m a l , e s e m q u e h a j a o v e i c u l o q u e o t i v e r de 
t r a n s p o r t a r , s i d o d e s i n f e t a d o r i g o r o s a m e n t e . 

A r t . 7.° — A s e s t r a d a s de f e r r o q u e r e c e b e r e m a n i 
m a i s do i n t e r i o r p a r a a z o n a i n t e r d i t a d a , só pode rão a c e i -
ín- los a d e s p a c h o p a r a a s es tações i n d i c a d a ^ ! p e l a D i r e t o 

r i a de I n d u s t r i a A n i m a l , e não poderão f a z e r o s e u d e s e m 
b a r q u e s e m p r é v i o e x a m e , p e l o s func ionár ios d a m e s m a D i 
r e t o r i a . 

A r t . 8.° -— N ã o ê p e r m i t i d a , s o b p e n a d e apreensão , a 
pe rmanênc ia l i v r e de a n i m a i s e m t e r r e n o s b a l d i o s , d e n t r o 
d a z o n a i n f e t a d a . 

A r t . 9." -— O r e b a n h o b o v i n o e x i s t e n t e n a z o n a i n t e r 
d i t a d a f i c a rá s o b v i g i l ânc i a r i g o r o s a d a D i r e t o r i a d e I n 
d u s t r i a A n i m a l . 

P a r a g r a f o único — A o s estábulos , p a s t a g e n s e c u r r a i s 
se ap l i ca rão a s m e d i d a s de p r o f i l a x i a , q u e f o r e m d e t e r m i 
n a d a s p e l a s D i r e t o r i a G e r a ! do Se r v i ç o San i tá r i o e de I n 
d u s t r i a A n i m a l . 

A r t . 10. — A D i r e t o r i a de I n d u s t r i a A n i m a l e a D i r e 
t o r i a G e r a l d o Se rv i ço Sani tár io , p o r in te rméd io de s e u s 
func ionár ios , d es t ru i rão os cães v a d i o s e os r o e d o r e s , e n 
c o n t r a d o s n a z o n a i n t e r d i t a d a e s u a s p r o x i m i d a d e s . 

A r t . 11. — O s a n i m a i s q u e f o r e m e n v i a d o s p a r a f o r a 
d a z o n a i n t e r d i t a d a , se rão f i c h a d o s p e l a D i r e t o r i a de I n 
d u s t r i a A n i m a l , q u e menc i ona rá também o s e u d e s t i n o , s 
r eme t e rá f i c h a , p a r a os d e v i d o s f i n s , ao Se rv i ço San i tá r i o 

A r t . 12. — A s a u t o r i d a d e s p o l i c i a i s p r es ta rão a o s f u n 
c ionár ios d a D i r e t o r i a d e I n d u s t r i a A n i m a l e do Serv i ço 
Sani tár io , e n c a r r e g a d o s d a execução d e s t e d e c r e t o , o a u x i 
l i o q u e p o r e l e s l h e s f ô r s o l i c i t a d o . 

A r t . 13. — A s d e s p e s a s c o m a execução des te d e c r e t o , 
a t e o l i m i t e d e c e m c o n t o s de r e i s (100 :000$000 ) , c o r r e rão 
p o r c o n t a do § 4.°, d o a r t . 7." do d e c r e t o 6 . 201 , de 30 de 
d e z e m b r o de 1 9 3 3 . 

A r t . 14. — E s t e d e c r e t o e n t r a e m v i g o r n a d a t a de s u a 
publ icação , r e v o g a d a s a s d ispos ições e m c o n t r a r i o . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o do São P a u l o , aos 10 
f e v e r e i r o de 1934 . 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Ada lbe r to R u m o Neto, 
Ch r i s t i ano AJtenfe lder Si lva , 
Va l domi ro S i l ve i r a . 

P u n t i c a d o n a S e c r e t a r i a d a Educação e d a Saúde P u 
b l i c a , São P a u l o , a o s 10 de f e v e r e i r o d e 1934 . 

A . Meirel les Re i s F i l h o , 
D i r e t o r G e r a l . 

(*) D E C R E T O X . B.2»S, D E 7 D E F E V E R E I R O D E 1934 ' 

Impr ime no\a orientnçilo ao serviço de H s c a -
liznçfto K'eral das rendas do Es t ado c dá outras p ro 
v idencias . 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , I n t e r 
v e n t o r F e d e r a l n o E s t a d o d e São P a u l o , u s a n d o d a s a t r i 
buições q u e l h e c o n f e r e o d e c r e t o f e d e r a l n.» 1 9 . 3 9 8 , de 11 
de n o v e m b r o d e 1930, e c o n s i d e r a n d o : 

1. " — q u e a f i s ca l i zação d a s r e n d a s do E s t a d o se r e s 
s e n t e d e inúmeras f a l h a s , q u e r ^ m r e l a ção a o s se rv i ços 
e x t e r n o s q u e r q u a n t o a o s i n t e r n o s , s o b r e t u d o a q u e l e s ; 

2. » —- q u e a s r e n d a s p u b l i c a s , p o r e s sa razão , não c o r 
r e s p o n d e m a o q u e p o d e r i a s e r a r r e c a d a d o , v e r i f i c a n d o - s e 
e vasão e, e m consequênc ia d e s t a , d e s i g u a l d a d e n a a p l i 
cação d o s ônus f i s c a i s ; 

3. " — q u e o G o v e r n o F e d e r a l , p a r a s a l v a g u a r d a r os 

s e u s i n t e r e s s e s , m a n t ê m n o E s t a d o d e São P a u l o 7 i n s p e 
t o r e s e 104 f i s c a i s , t e n d o t r a n s f o r m a d o a i n d a r e c e n t e m e n 
te a D e l e g a c i a F i s c a l e m R e c e b e d o r i a de R e n d a s , c o m o 
q u e já o b t e v e , c o m o é p u b l i c o e notór io , cons ideráve l a u 
m e n t o de r e n d a s ; jjk 

4. '» '— q u e o E s t a d o , c o m o m e s m o ohjet iv i^R||eve , p o r 
s u a vez . p r o v e r a D i r e t o r i a de F isca l i zação de i X s o a l s u f i 
c i e n t e p a r a u m a bõa a r r e cadação ; # 

5, " — f i n a l m e n t e , q u e p a r a c o m p l e t a c u m e l h o r e f i c á 
c i a d o s se rv i ços - é de conven iênc ia s e j a m p r o v i d o s os c a r 
gos necessár ios , m e d i a n t e c o n c u r s o e n t r e exatortes e f u n 
c i onár ios do q u a d r o d a S e c r e t a r i a d a F a z e n d a , jjft e x p e r i 
m e n t a d o s n o s s e r v i ç o s d e f i sca l i zação e a r r e cadação d e r e n 
d a s . % 

Decre ta : 

A r t . 1.'» — O serv iço do f i sca l i zação d a s r e n d a s d o l i s 
t a d o c r i a d o p e l o D e c r e t o n.° 3 .839, d e 17 de a b r i l d e 1925, 
c o n t i n u a c o m as a l terações c o n s t a n t e s do p r e s e n t e d e c r e 
to a c a r g o d a D i r e t o r i a d e F i s c a l i z a ç ã o d a S e c r e t a r i a d a 
F a z e n d a e do T e s o u r o d o E s t a d o . E s s a D i r e t o r i a Se s u b 
d iv id i rá e m d u a s secções e terá o s e g u i n t e p e s s o a l : 

1 — D i r e t o r 
2 •— C h e f e s de Secção 
2 — P r i m e i r o s e sc r i tu rá r i os 

20 — Escr i turár ios de o u t r a s c i t e g o r i a s 
4 — I n s p e t o r e s de f i s ca l i zação 

30 — F i s c a i s . 

§ ú r i co — P a r a c o m p l e t a r esse l u a d r o s e rãe a p r o v o i -
( ados func ionár ios a d i d o s e do q u a d r o a t u a l d a p rópr i a D i 
r e t o r i a o u de o u t r a s , e d a s estações f i s c a i s , s e n d o os f i s 
c a i s e s c o l h i d o s m e d i a n t e c o n c u r s o . 

A r t . 2.» — F i c a o S e c r e t a r i o d a F a z e n d a e d o T e s o u r o 
a u t o r i z a d o a p r o v i d e n c i a r s o b r e a m e l h o r f ô rma d e f i . sc/ i -
l i z a r - s e a execução d a s l e i s r e l a t i v a s a o s e l o de d i v e r s õ e s 
e d o de re f e i ções e h o s p e d a g e n s , p o d e n d o , p a r a t a l f i m , 
a p r o v e i t a r os func ionár ios a d i d o s e e x t r a - q u a d r o e os 
q u e f o r e m e n c a r r e g a d o s d a f i sca l i zação d o s i m p o s t o s de v i i -
çâo. r odov iá r ia , no s t e r m o s d o a r t . 45 do D e c r e t o n . " 6 . 255 , 
de 30 de d e z e m b r o de 1933 . 

§ 1.» —. F o r a d a C a p i t a l e de S a n t o s , os func ionár i os de 
q u e t r a t a o p . -esente a r t i g o a u x i l i a r ã o t ambém os e x a l o -
r e s n o serviço d e l a n ç a m e n t o d e i m p o s t o s . 

§ 2.° — E s s e s func i onár i os , a l e m d o s v e n c i m e n t o s f i 
x a d o s n o a r t i g o 45 d o d e c r e t o n.» 6 . 2 5 5 , d e 30 de d e z e m b r o 
de 1933. pe rceberão , a t i t u l o d e e s t i m u l o , u m a p o r c e n t a 
g e m módica s o b r e o t o t a l d a s s o m a s e q u i v a l e n t e s a o s r e f e 
r i d o s s e l o s , m e n s a l m e n t e a r r e c a d a d o n a c i rcunscr i ção o u 
d i s t r i t o e m q u e . e n h a m e f e t i v a m e n t e e x e r c i d o a s s u a s 
a t r i bu i ções . 

$ 3.° — O n d e h o u v e r roais d e u m func ionár io d o s m e n 
c i o n a d o s no S a n t e r i o r , a p o r c e n t a g e m será d is t r ibu ída e n 
t r e t o d o s , e m p a r t e s i g u a i s . 

A r t . 3 . o — P a r a a t e n d e r a o d e s e n v o l v i m e n t o do s e r 
v iço d a s d i v e r s a s . a i x a s d e v a l o r e s a c a r g o d a T e s o u r a r , a , 
e s p e c i a l m e n t e d o r e l a t i v o ás C a i x a s d o s se l os d o E s t a d o , 
r-.r-ja q u a l to-, a n a t u r e z a d e s t e s , f i c a c r i a d o n a S e c r e t a r i a d a 
F a z e n d a e d o T e s o u r o o l u g a r d e f i e l d o T e s o u r e i r o , c u r a 
os v e n c i m e n t o s f i x o s a n u a i s de n o v e c o n t o s e s e i s c e n t o s 
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